
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009784/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JAIRO PINTO VAZ 
JOÃO ALVARO DAS VIRGENS FILHO 
GERALDO SANTOS ALMEIDA

ORIGEM: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL - SUDIC 

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SICM 

PARECER N° 000231/2019

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  A  uditoria   de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia –  2ª CCE  na Superintendência de Desenvolvimento Industrial  e Comercial  -

SUDIC, que teve como objetivo “verificar a regularidade da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, o cumprimento das disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações

apresentadas à auditoria”, no período de 01/01/2018 a 31/08/2018.

Às  fls.  Ref.2138628,  a  2ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem  atendimento

satisfatório.
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Às  fls.  Ref.2138628-41/43,  consta  Matriz  de  Responsabilização  que  atribui

irregularidades ao Sr. Jairo Pinto Vaz (Diretor-Presidente), ao Sr. Geraldo Santos Almeida (Diretor

Administrativo  e  Financeiro) e  ao Sr.  João  Álvaro  das  Virgens  (Diretor  de  Desenvolvimento

Empresarial).

Devidamente  notificados,  os  responsáveis  apresentaram  manifestação  única

(Ref.2184565).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado,  ao  proceder  ao  exame auditorial,  a  Segunda Coordenadoria  de  Controle

Externo - 2a CCE identificou as seguintes irregularidades:

• Ausência  de  conciliações  bancárias  e  morosidade  nos  ajustes  das

pendências (Item 5.3.1.1.1 do Relatório de Auditoria);

• Ausência  de  registros  analíticos  dos  bens  imóveis  (Item  5.3.2.2.2.1  do

Relatório de Auditoria);

• Estado  de  conservação  precária  da  sede  da  Superintendência  (Item

5.3.2.2.2.2 do Relatório de Auditoria);

• Contrato  de  cessão  de  uso  com  prazo  expirado  (Item  5.3.2.2.2.3  do

Relatório de Auditoria); 

• Deficiência nas informações cadastrais das empresas subordinadas à taxa

do Funedic (Item 5.3.2.2.2.4 do Relatório de Auditoria);

• Apropriação indevida de despesas de exercícios anteriores  (Item  5.4.1  do

Relatório de Auditoria);

• Ausência  de  designação  de  responsáveis  específicos  para  o

acompanhamento  e  fiscalização  dos  contratos  n.  39/2014  e  n.  01/2018  (Item

5.4.2.1 do Relatório de Auditoria);

• Acréscimo de valor contratual superior ao limite legal (Item 5.4.2.2  do

Relatório de Auditoria);

• Irregular prorrogação de contrato, em função de deficiência no planejamento

para contratação de serviços terceirizados (Item 5.4.2.3 do Relatório de Auditoria);

• Pagamento realizado a maior pela Sudic no valor de R$358,49 (Item 5.4.2.4
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do Relatório de Auditoria);

• Irregularidades relativas à contratação da FLEM – Contrato n. 12/2018

(Item 5.4.2.5 do Relatório de Auditoria);

• Divergências entre demonstrativos de receitas  (Item  5.5.1  do Relatório de

Auditoria);

• Fragilidade  no  controle  das  receitas  decorrentes  das  concessões

remuneradas de uso (Item 5.5.2.1 do Relatório de Auditoria);

• Realização de concessões remuneradas de uso mediante inexigibilidade de

licitação (Item 5.5.2.2 do Relatório de Auditoria);

• Ausência  de  controle  das  receitas  decorrentes  dos  contratos  de

permissão remunerada de uso atinentes aos mercados da Ceasa (Item 5.5.2.3

do Relatório de Auditoria);

• Inadequada instrução dos processos de alienação (Item 5.5.3.1 do Relatório

de Auditoria);

• Fragilidade no controle das receitas decorrentes das alienações de imóveis

(Item 5.5.3.2 do Relatório de Auditoria).

Considerando a gravidade das irregularidades identificadas, cumpre destacar algumas delas:

a) Ausência de conciliações bancárias e morosidade nos ajustes das pendências. Diferença

observada na conta Almoxarifado Bens de Consumo em relação ao Relatório do SIMPAS.

Diferença observada na conta Bens Móveis em relação ao Relatório do SIMPAS. Ausência

de registros analíticos dos bens imóveis  (Itens 5.3.1.1.1, 5.3.1.1.2, 5.3.2.2.1 e 5.3.2.2.2.1 do

Relatório de Auditoria).

A Unidade Técnica constatou que as pendências nas conciliações bancárias da entidade

auditada, outrora identificadas no âmbito da Prestação de Contas referentes ao exercício de 2017,

não  foram  solucionadas  de  forma  satisfatória (conforme  Tabelas  05  e  06  do  Relatório  de

Auditoria),  tendo em vista que a SUDIC realizou a conciliação de apenas uma conta contábil,

referente  à  movimentação  do  mês  de  agosto  de  2018.  A SUDIC também não  indicou  quais

providências  foram adotadas para o devido registro dos valores referentes a bloqueios judiciais

nas suas contas bancárias, de forma a conciliá-las com as contas contábeis.  Tais práticas  são

incompatíveis com os princípios fundamentais de contabilidade.

Cumpre assinalar  que,  segundo a  Cartilha  para Conciliação de Contas Bancárias  da

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia1, considera-se conciliação bancária o procedimento de

comparação entre as movimentações existentes numa conta bancária e a correspondente conta

1 Disponível em: <https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/cartilha_conciliacao_bancaria.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2019 
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contábil.  Nesse  sentido,  compreende-se  por  conta  bancária  aquela  “inscrita  na  conta  física

cadastrada, junto à instituição bancária, utilizada para movimentação dos recursos financeiros”2,

ao passo que a conta contábil representa a respectiva escrituração (discriminação monetária) de

todas  as  transações  patrimoniais  de  natureza  igual  ou  semelhante  realizadas  por  uma

determinada entidade3. 

A  conciliação  bancária,  como  procedimento  de  controle  interno,  que  consiste  na

“reconciliação, em determinada-base, do saldo da conta-corrente bancária segundo  a razão da

contabilidade, com o saldo pelo extrato enviado pelo banco”4, possibilita detectar “o desfalque de

bens ou até mesmo registro contábil inadequado de ativos”5. 

Ora, se demonstrativos são elaborados com base nas informações constantes das contas

contábeis e não é possível atestar, por ausência do aludido procedimento de conciliação, que as

informações  destas  guardam  conformidade  com  os  dados  das  respectivas  contas  bancárias,

pode-se  dizer,  por  consectário  lógico,  que  os  dados  contábeis  de  tal  instituição  carecem de

confiabilidade. 

Em suma, o procedimento de conciliação bancária visa garantir que os dados de uma

conta contábil, que vão subsidiar a elaboração dos respectivos demonstrativos e as consequentes

tomadas  de  decisões  dos  gestores,  refletem,  com relativo  grau  de  fidedignidade,  a  situação

patrimonial dessa instituição e os resultados financeiros do período apurado. Sem a realização de

tal controle, torna-se impossível afirmar, com exatidão, qual o real quadro financeiro da Unidade

auditada.

Ademais, foi verificada, ao final do mês de agosto de 2018, incompatibilidade dos valores

apresentados na conta  Almoxarifado Bens de Consumo (SUDIC  e Ceasa),  de  acordo com o

Balancete  Contábil (FIP 215)  e o  Relatório SIMPAS. A diferença totalizou  R$6.496,00  (seis mil,

quatrocentos e noventa e seis reais) a menos no Relatório SIMPAS.

Observou-se, ainda, discrepância dos valores apresentados na conta Bens Móveis  de

acordo com o Balancete Contábil (FIP 215) e no Relatório SIMPAS, que remontou a R$194.152,00

(cento e noventa e quatro mil, cento e cinquenta e dois reais) a menos no Relatório SIMPAS.

Não  se  afigura  razoável  a  permanência  de  discrepâncias  de  valores  significativos,
2 Ibid
3 PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de contabilidade básica: contabilidade introdutória e intermediária. 7ª ed. 2ª reimpr. São Paulo: 

Atlas, 2010, p. 46 
4 ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. 7ª ed. São Paulo, Atlas, 2010, p. 46 
5 Ibid

4

Parecer do Ministério Público nº000231/2019 Ref.2210551-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
3O

T
IW

M
Z

E
Z



primeiro porque tratam-se de valores numéricos conciliáveis,  segundo porque tal circunstância

impossibilita a real mensuração da movimentação contábil da entidade.  Ademais, é plenamente

exequível  pelo  administrador  a  realização  dos  devidos  ajustes,  de  forma  a  obter  valores

conciliados que reflitam com fidedignidade os registros contábeis da Superintendência.

A Equipe  Técnica  verificou, ainda, “que nenhuma das subcontas contábeis relativas a

bens  imóveis  continha  valor  correspondente  no  demonstrativo  da  Gerência  de  Material  e

Patrimônio – Gemap, permanecendo na autarquia a situação, já relatada em auditorias anteriores

deste  TCE na  unidade,  de  defasagem entre  os ativos existentes e  a  sua  escrituração e

contabilização”, o que, mais uma vez, destaca a deficiência de controle no âmbito da referida

Autarquia, também, no que se refere ao controle dos bens imóveis.

Cumpre  salientar  que  tal  irregularidade  já  foi  objeto  de comentários  da  Auditoria  em

outras análises, demonstrando que o problema vem ocorrendo  em exercícios sucessivos, sem

que haja uma resolução satisfatória e efetiva.

Informa a Auditoria que, após o encerramento dos trabalhos em campo, a SUDIC assinou

o Termo de Cessão de Uso n. 01/2018 com a Secretaria de Administração – SAEB, buscando a

implantação do Simov, sistema informatizado para controle dos bens imóveis.

Cabe a esta Corte de Contas acompanhar a instalação e utilização do referido Sistema

no âmbito da Superintendência,  bem como a sua adequação para a solução do problema de

contabilização dos bens imóveis da Unidade.

b)  Apropriação  indevida  de  despesas  de  exercícios  anteriores  (Item 5.4.1  do

Relatório de Auditoria).

De  acordo  com  a  Auditoria,  entre  janeiro  e  agosto  de  2018,  a  Autarquia  efetuou

pagamentos com Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$ 1.057.081,03 (um

milhão cinquenta e sete mil, oitenta e um reais e três centavos), o que equivale a 14,94% do total

de pagamentos realizados no mesmo período.

Foi observado da análise dos registros dos protocolos, no entanto, que os documentos

referentes aos respectivos desembolsos haviam ingressado na SUDIC em tempo hábil para que o

processamento fosse realizado no próprio exercício (Tabela 07 do Relatório de Auditoria) e que

não havia saldo orçamentário suficiente ao final dos exercícios de 2016 e 2017 para atender às
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despesas classificadas como DEA (Quadro 01 do Relatório de Auditoria).

Além disso, houve pagamento mediante DEA até mesmo em situação em que a própria

Procuradoria da Unidade havia recomendado o pagamento da despesa por meio de indenização.

Neste caso, o montante pago indevidamente por DEA totalizou R$171.913,46 (cento e setenta e

um mil, novecentos e treze reais e quarenta e seis centavos).

Sabe-se que a atividade financeira do Estado deve pautar-se nas previsões de receitas e

nas autorizações de despesas contidas  nas leis  que compõem o planejamento  orçamentário,

notadamente  na Lei  Orçamentária  Anual,  afigurando-se ilícita  a realização de despesas ou a

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, conforme

preceituado pelo art. 167, inciso II, da Constituição Federal. 

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das  despesas  públicas  esteja

vinculada  ao princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  nº.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização  dos

correspondentes registros contábeis.

Importante  consignar  que  é  possível contabilizar  despesas  como  DEA,  de  forma

excepcional,  para  aquelas  despesas  de exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, mas que não tenham

sido  processadas  no exercício em que foram constituídas,  por fatores devidamente justificados,

conforme previsão do art. 37 da Lei n. 4.320/64 e  do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991, que

regulamenta a matéria no âmbito estadual. 

A  contabilização de despesas como DEA é,  portanto, medida  excepcional,  já  que as

despesas  devem  ser  regularmente empenhadas  no  exercício  de  sua  competência,  e

eventualmente inscritas em restos a pagar (processados ou não processados) caso as etapas que

compõem o ciclo de realização da despesa pública não sejam integralmente concluídas até o

encerramento do exercício financeiro a que se referem. 

Registre-se que o pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores sem a indicação dos

motivos da não realização do empenho no exercício de origem e sem a certificação da existência
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de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que se refere,  como determina a

legislação,  cria um ambiente propício à assunção de obrigações sem a existência de créditos

orçamentários  ou  adicionais  suficientes  para  suportá-los,  em  contrariedade  ao  princípio  da

legalidade orçamentária. 

Assim, a omissão do gestor em empenhar/escriturar despesas públicas previsíveis no

exercício de sua competência, postergando o seu processamento para o exercício seguinte, não

se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada, a

assunção de obrigações em patamar superior aos créditos orçamentários e adicionais existentes,

contrariando a vedação contida no art. 167, II, da CF e gerando risco de comprometimento da

execução dos orçamentos futuros.

No  caso  dos  autos,  o  montante  expressivo  pago  mediante Despesas  de  Exercícios

Anteriores  –  DEA  revela a  distorção sistemática  do  orçamento  da  Autarquia,

comprometedora da transparência da gestão da entidade. Ademais, o aumento injustificado e

em montante elevado nas Despesas de Exercícios Anteriores de um exercício para o outro é

sintomático do agravamento  da deficiência do planejamento  financeiro da entidade  e, portanto,

merece maior atenção por parte desta Corte de Contas.

c) Ausência de designação de responsáveis específicos para o acompanhamento e

fiscalização dos Contratos n. 39/2014 e n. 01/2018 (Item 5.4.2.1 do Relatório de Auditoria).

A  Unidade Técnica identificou omissão da entidade auditada no tocante  ao dever  de

indicação  do  agente  responsável  pela  fiscalização  e  acompanhamento  dos Contratos

Administrativos n. 39/2014, celebrado com a empresa Única Segurança Patrimonial Ltda. ME, e n.

01/2018, firmado com a empresa PJ Construções e Terraplanagem Ltda.

Gize-se que consiste em poder-dever da Administração, expressamente estabelecido no

art. 126, VII, c/c o art. 127, III, da Lei n. 9.433/2005, realizar a devida fiscalização dos contratos

administrativos.

Assim,  trata-se  de  cláusula  necessária,  a  afastar  qualquer juízo  de  oportunidade  e

conveniência do gestor em nomear ou não um fiscal para exercer a aludida atribuição. A falta de

nomeação específica de fiscal para acompanhar a execução de contrato traz graves implicações à

fiscalização do ajuste, porquanto torna abstrato o próprio controle. 

Importa destacar que esta nomeação deve se dar até a assinatura do termo de contrato,
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sendo recomendado que a anteceda, como forma de permitir o acompanhamento pelo fiscal das

tratativas que envolvem a elaboração da minuta do ajuste. A indicação de fiscal quando o contrato

já  se  encontra  em execução  ou  após  finalizada  a  sua  vigência  é  contra-indicada,  porquanto

poderá favorecer a ocorrência ou o acobertamento de vícios.

Ademais, a designação do fiscal do contrato deve ser realizada mediante ato formal, de

forma a indicar com clareza sobre quem recairá a responsabilidade pela ação ou omissão oriunda

do cumprimento irregular desta atribuição. 

Tal irregularidade demonstra a fragilidade do exercício do controle realizado pela SUDIC

no que tange à observância dos requisitos necessários para a celebração  e execução de seus

ajustes, impondo-se, por conseguinte, que a Autarquia respeite os comandos legais impositivos. 

d) Acréscimo de valor contratual superior ao limite legal (Item 5.4.2.2 do Relatório

de Auditoria).

O Contrato n. 51/2013, firmado com a empresa Geohidro Consultoria Sociedade Simples

Ltda., em 03/12/2013, teve por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada na

elaboração de estudos, projetos e consultoria para prestação de serviços no âmbito de atuação da

SUDIC. O 10º Termo Aditivo prorrogou a vigência contratual até 23/05/2018.

A Auditoria  constatou,  no  âmbito  deste  ajuste,  que  a  Superintendência  vinha

sucessivamente  aditivando-o  para  acréscimo  de  valor,  o  que,  ao  final  dos  aditivos,  implicou

aumento de 34,80% no valor inicialmente contratado, o que infringe o disposto no art. 143, I,

§§ 1º e 3º da Lei n. 9.433/2005, que fixa um teto máximo de 25% para os acréscimos de serviços

contratados.

A  Unidade  Técnica  declara  que  esta irregularidade  já  havia  sido  identificada em

Relatórios  de Auditoria  pretéritos quanto  a  outros  contratos  firmados  com a mesma empresa

(exercícios  de  2011  e  2012),  a  demonstrar  que  não  foram  observadas  pela  SUDIC  as

recomendações deste Tribunal.

Na manifestação de Ref.2184565, o gestor busca justificar a irregularidade alegando que

o serviço contratado é de natureza contínua e, portanto, as sucessivas prorrogações encontrariam

guarida no art. 57, II, da Lei baiana de Licitações. Ao contrário do que aduz o gestor, o serviço de

elaboração  de  estudos,  projetos  e  consultoria  não  pode  ser  enquadrado  como  contínuo,
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simplesmente porque não pode ser  desenvolvido por  terceiros,  por  se tratar  de finalidade da

própria SUDIC, confirme disposto na Lei Estadual n. 6.074/91, que criou a Autarquia:

Art. 41 - […]

Inciso III - […]

§ 5º -  A Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial

tem por finalidade executar programas e projetos de desenvolvimento

industrial  e  comercial,  bem  como  gerir  os  distritos  industriais  do

Estado. (Grifou-se) 

A SUDIC  vem,  portanto, terceirizando  parte  da  sua  atividade-fim,  ao  contratar

empresas para prestação de serviços de elaboração de projetos no âmbito de sua atuação,

situação que perdura há diversos exercícios e que, como visto, já foi objeto de indicação reiterada

em Auditorias de prestação de contas anteriores. 

É  cediço  que  a  terceirização  é  instituto  admitido  na  esfera  pública  e,  inclusive,

incentivado,  como  forma  de  permitir  que  o  Estado  concentre  seus  recursos  de  pessoal  e

mantenha seu foco e expertise direcionados a sua área finalística, permitindo-se, com isso, uma

melhor eficiência administrativa.  Diversos requisitos,  no entanto, devem ser atendidos para que

seja garantida a legitimidade da terceirização. A Súmula n. 331 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST)  é  a  mais  conhecida  referência  jurisprudencial  sobre  a  matéria,  e  vem  norteando  as

terceirizações no ordenamento jurídico brasileiro:

“I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o

vínculo  diretamente  com  o  tomador  dos  serviços,  salvo  no  caso  de  trabalho

temporário.  (Lei n. 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera

vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou

fundacional. (art. 37, II, da CF/1988).

III -  Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de

vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a

de  serviços  especializados  ligados  à  atividade-meio  do  tomador,  desde  que

inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.”

A interpretação a  contrario sensu do inciso III da  Súmula  demonstra  a  ilicitude de se

terceirizar  competências  que  se  refiram  à  atividade-fim do  tomador  de  serviços.  Não
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obstante o entendimento de que não há formação de vínculo empregatício com a Administração

Pública,  mesmo nos casos de contratação de pessoal  para exercício de atividade-fim, já  que

somente mediante concurso público esta relação pode ser firmada, a manutenção dessa situação

de irregularidade é prejudicial  aos interesses da própria Administração.  Neste aspecto,  o TST

possui Orientação Jurisprudencial no sentido de que os contratados têm direito à isonomia salarial

em relação aos trabalhadores concursados:

383/SDI 1. TERCEIRIZAÇÃO. EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE

SERVIÇOS E DA TOMADORA. ISONOMIA. ART. 12, “A”, DA LEI Nº 6.019, DE

03.01.1974. (mantida) - Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

 A contratação irregular de trabalhador,  mediante empresa interposta,  não gera

vínculo de emprego com ente da Administração Pública, não afastando, contudo,

pelo princípio da isonomia,  o direito dos empregados terceirizados às mesmas

verbas  trabalhistas  legais  e  normativas  asseguradas  àqueles  contratados  pelo

tomador  dos  serviços,  desde  que  presente  a  igualdade  de  funções.  Aplicação

analógica do art. 12, “a”, da Lei nº 6.019, de 03.01.1974.

Do que se depreende que a contratação de serviços referentes à principal atividade-fim

da SUDIC  expõe o Estado a uma situação  temerária, na medida em que abre brecha para a

propositura de  inúmeras ações judiciais de contratados  em busca de equiparação salarial com

concursados. Somente por este fato a prática já deveria ser coibida.

Mas não é só.  As terceirizações  de atividade finalística  da empresa estatal  violam a

própria Constituição Federal, ao ofender o princípio do concurso público. Acerca do tema, vejamos

o posicionamento do Tribunal de Contas da União - TCU:

Em face da permissão legal à terceirização no serviço público, faz-se necessário

analisar seus limites.  A terceirização sem freios configuraria fraude à disciplina

constitucional  para o  provimento de cargos  na administração  pública mediante

seleção  por  concurso  público.  (...)  Parece-nos  bastante  claro  que    o  atual  

ordenamento  legal  exclui  a  possibilidade  de  terceirização  da  própria

atividade-fim do órgão da  administração.  Os órgãos públicos não podem

delegar a terceiros a execução integral  de atividades que constituem sua

própria  razão  de  ser,  sob  pena  de  burla  à  exigência  constitucional  do

concurso público para o acesso ao cargo, e, ainda, à própria lei trabalhista.

2.12  Em resumo,  quanto  à  viabilidade  legal  de  terceirização  de  serviços  pela

administração pública, pode-se concluir que tal prática é lícita apenas no que diz

respeito às atividades-meio dos entes públicos, não sendo cabível adotá-la para o

exercício de atividades pertinentes a atribuições de cargos efetivos próprios de
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seus quadros.

(TCU, Acórdão nº 1520/2006-Plenário)

A prática  de  transmitir  a  terceiros,  estranhos  aos  quadros  do  serviço  público,

funções finalísticas do aparelho estatal grassou por quase toda a Administração

Federal Direta e Indireta e hoje tem proporções tão extensas que nem o próprio

Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  incumbido  da  política  de

recrutamento  de  pessoal,  consegue determinar  seus  números  com a  precisão

necessária.

Além de esvaziar a qualidade e o comprometimento no serviço prestado, em

áreas  consideradas  prioritárias,  a  terceirização,  quando  fora  dos  casos

regulamentados,  todos referentes  apenas a  atividades de  apoio,  frustra a

regra constitucional do concurso público e, freqüentemente, estando vinculada

a empresas fornecedoras de mão-de-obra, representa uma meia privatização.

(PLENÁRIO. TC-020.784/2005-7.)

14. As contratações realizadas pela Caixa Econômica Federal ao nosso ver, são

ilegais, vez que ferem princípios legais e constitucionais (Art. 37, inciso II). Sobre o

tema  esta  Corte  de  Contas  firmou  entendimento  de  que  "a  terceirização  é

legítima desde que não implique a  execução de  atividades inerentes  aos

quadros próprios dessas entidades.” (1465-40/02-P e 1471-40/02-P).

(...)

17. Esta Corte, em casos semelhantes, tem determinado:

(...)

17.2  a substituição dos funcionários contratados por empresas terceirizadas por

empregados devidamente selecionado por certame público (DC-1465-40/02-P e

1471-40/02-P).

18. Nos casos aqui tratados (TCs. 014.100/2001-6 e 008.906/2002-6), percebe-se

que a contratação das prestadoras de serviços foi irregular, vez que não foram

observadas as orientações emanadas deste Tribunal nem o Enunciado 331, inciso

III, do TST.

 (Plenário - Acórdão 17/2004)

Como visto, resta configurada burla ao princípio do concurso público em decorrência das

terceirizações indevidas. Deveras, há flagrante violação ao princípio da isonomia e consequente

inconstitucionalidade, uma vez que não se permite a todo cidadão concorrer  à vaga.  Sobre o
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tema, leciona Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

Na  realidade,  a  terceirização,  nesses  casos,  normalmente  se  enquadra  nas

referidas modalidades de terceirização tradicional ou com risco, porque mascara a

relação de emprego que seria própria da Administração Pública; não protege o

interesse público, mas, ao contrário, favorece o apadrinhamento político; burla a

exigência constitucional de concurso público;  escapa às normas constitucionais

sobre servidores públicos;  cobra taxas de administração incompatíveis  com os

custos  operacionais,  com  os  salários  pagos  e  com  os  encargos  sociais;  não

observa as regras das contratações temporárias; contrata servidores afastados de

seus cargos para prestarem serviços sob outro título, ao próprio órgão do qual

está afastado e com o qual mantém vínculo de emprego público.

(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública. 6. ed. São

Paulo: Atlas, 2008. Pg. 218.)

Finalmente, convém esclarecer que, embora a terceirização de atividade-fim seja lícita no

tocante a algumas atividades temporárias, no caso dos autos, foi constatado que tais contratações

perduram há diversos exercícios,  desde, pelo menos, o exercício de 2008, não se vislumbrando

qualquer caráter  temporário  das  terceirizações  destacadas  no  Relatório  auditorial  que  possa

justificar a sua adoção até o exercício de 2018.

Assim, resta evidenciado que a contratação firmada pela SUDIC para a prestação de

serviços de elaboração de estudos, projetos e consultoria para prestação de serviços, em

seu  âmbito  de  atuação,  caracteriza-se  como terceirização ilícita,  por  se  tratar  de

transferência a terceiros da principal atividade-fim da Autarquia, conduta que se perpetua

desde, pelo menos, o exercício de 2008.

A desconformidade já foi objeto de análise pelo Ministério Público de Contas, no bojo do

Processo  n.  TCE/001140/2014,  que  se  refere  à Prestação  de  Contas  da  Superintendência,

exercício de 2013. Na ocasião, foi examinada a legalidade do Contrato n. 046/2008, firmado com

a mesma empresa e com idêntico objeto. No Parecer n. 0615/2017 (Ref.1904201 do Processo n.

TCE/001140/2014), o Procurador de Contas que atuou no feito, Marcel Siqueira Santos, assim se

manifestou:

A Exma. Cons. Relatora, em seu voto, apontou diversas ilegalidades concernentes

à terceirização das atividades finalísticas da autarquia, o que teria sido realizada

por meio do Contrato nº 046/2008, bem como a natureza do serviço prestado pela

empresa  contratante  e  o  prazo  máximo  de  vigência  admitido  para  a  referida

contratação, em face do disposto no art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e
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no art. 140, inciso II da Lei Estadual nº 9.433/05.

Conforme bem pontuado pela ATEJ, o cerne da questão a ser analisada e que

inspirou a conversão do feito em diligência interna, foi o  contrato nº 046/2008,

firmado entre a Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial

– SUDIC e a GEOHIDRO Consultoria Sociedade Simples Ltda., o qual teve

por  objeto  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada  na

elaboração  de  estudos,  projetos  e  consultoria  no  âmbito  de  atuação  da

SUDIC.  O  Contrato  teve  vigência  inicial  de  01  ano  (29/01/2009)  mas  foi

prorrogado até 29/05/2013, após sofrer diversos aditamentos, o que resultou

numa vigência total de 05 (cinco) anos. 

De acordo com a auditoria tal medida tornou-se prática rotineira da autarquia

que,  sob  a  justificativa  de  carência  de  pessoal,  vem  terceirizando  suas

atividades finalísticas de modo reiterado. Tal fato resta comprovado nos autos.

Para tanto, basta atentar para o objeto da Concorrência Pública nº 03/2013. Essa

concorrência foi realizada diante da iminência do término do Contrato nº 046/2008,

abrangeu, além do objeto do Contrato nº 046/2008, a fiscalização de obras no

âmbito  da  Sudic,  notadamente  para  a  elaboração  de  projetos  de  reforma,

ampliação,  construção,  execução  e  fiscalização  de  unidades  vinculadas  à

Secretaria da Segurança Pública. 

(…)

Conforme  se  observa,  as  atividades  finalísticas  da  SUDIC  correspondem

justamente  ao  objeto  do  Contrato  nº  046/2008,  não  deixando qualquer  dúvida

acerca  da  procedência  do  quanto  exposto  pela  auditoria  em  seus  relatórios

acostados aos autos, bem como pela ATEJ em sua manifestação acostada às fls.

1233/251  dos  autos,  oportunidade  na  qual,  após  detalhar  as  ilegalidades

existentes no ajuste, opinou pela sua ilegalidade, nos seguintes termos: 

Diante de todo o exposto, de acordo com as normas legais que regem a matéria e

jurisprudência de nossos Tribunais, bem assim com a posição predominante na

doutrina  administrativista  pátria,  concluo  que  é  manifestamente  ilegal  e,  por

conseguinte,  nulo  de  pleno  direito,  o  Contrato  n.º  046/2008 firmado,  em

29.01.2008, pela Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial –

SUDIC com a GEOHIDRO Consultoria Sociedade Simples Ltda., tendo por objeto

a contratação de empresa de engenharia especializada na elaboração de estudos,

projetos e consultoria no âmbito de atuação da SUDIC, com vigência de 01 ano,

até 29.01.2009, e, consequentemente seus Termos Aditivos de alterações do

valor do contrato,  reajustamento de preços e prorrogações sucessivas do
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prazo de sua vigência até 29 de maio de 2013, por se tratar de um contrato de

terceirização  para  a  consecução  de  atividade-fim,  com  desempenho

semelhante  das  funções  dos  cargos  públicos  constantes  no  Quadro  de

Pessoal da referida Autarquia. (grifos nossos)

Observe-se que,  embora este Órgão Ministerial  tenha sugerido naquela  oportunidade

(Processo n. TCE/001140/2014,  Convênio n. 046/2008) a declaração de nulidade do Contrato,

esta  sugestão  não  foi  acolhida pelo Tribunal de  Contas,  o  qual,  no Acórdão  n.  0234/2017

(Ref.1918053 do Processo n. TCE/001140/2014), aplicou multa aos responsáveis pela respectiva

irregularidade.

Ao fim da vigência do Contrato n.  046/2008,  a SUDIC providenciou imediatamente a

celebração de novo contrato com a mesma empresa e mesmo objeto, o Contrato n. 051/2013, ora

analisado. Tal circunstância demonstra que todas as observações feitas acerca da ilegalidade do

Contrato  n.  046/2008 podem  ser  reiteradas quanto  ao  Contrato  n.  051/2013,  restando

caracterizada conduta reincidente da Autarquia.

Ademais, por não se tratar de serviço de natureza contínua, os aditivos de acréscimos de

valor  que  ultrapassaram o  limite  de  25%  consubstanciaram ilegalidade  e,  portanto, merecem

atenção especial desta Corte de Contas, a fim de que tal irregularidade não se perpetue, mesmo

após os alertas auditoriais, da ATEJ e deste Órgão Ministerial.

Vale destacar que, no referido  Acórdão n. 0234/2017,  o TCE determinou o “destaque

dos Contratos nºs 43/2013 e 51/2013, celebrados com a Geohidro Consultoria Sociedade Simples

Ltda., para fim de análise pela 2ª Câmara”.  No Relatório de Auditoria da presente Inspeção, no

entanto, nada foi mencionado a respeito dos referidos destaques, razão pela qual requer que a

CCE informe eventual repercussão do julgamento deles no âmbito da prestação de contas anual

da SUDIC.

Considerando que  o  Contrato  n.  051/2013  encerrou-se em  23/05/2018  e  que  este

sucedeu o Contrato n. 046/2008 de mesmo objeto e firmado com a mesma empresa, sugere que

seja  determinado à Coordenadoria de Controle Externo competente para que certifique se foi

celebrado novo contrato com o mesmo objeto e, em caso positivo, que este Tribunal seja instado a

se manifestar a respeito do dever do gestor declarar a nulidade imediata do novo contrato, pelas

razões  expostas  neste  opinativo,  sob  pena  de  perpetuar-se  ilegalidade  gravosa  que  detém

potencial de causar dano ao erário.
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e)  Irregular prorrogação de contrato,  em função de deficiência no planejamento

para contratação de serviços terceirizados (Item 5.4.2.3 do Relatório de Auditoria).

O Contrato n. 039/2014,  celebrado com a empresa Única Segurança Patrimonial Ltda-

ME para a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial presencial, foi inicialmente

firmado  pela  Empresa  Baiana  de  Alimentos  S/A  (EBAL).  O  Quinto  Termo  Aditivo  cedeu  a

titularidade ativa do Contrato à SUDIC, tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto Estadual n.

16.530/2016.  O  Nono  Termo  Aditivo  acresceu  ao  valor  original  um  total  de  R$990.870,36

(novecentos e noventa mil, oitocentos e setenta reais e trinta e seis centavos), sendo incluídos

mais nove postos de vigilância. A inclusão dos referidos postos se deu por conta da extinção do

Contrato n. 043/2013 firmado com outra empresa,  por inexecução contratual, o que fez surgir a

demanda de preenchimento das vagas nos postos de atendimento  da sede da SUDIC e em

regionais do interior.

A SUDIC alegou  a necessidade de manutenção do serviço para justificar o acréscimo

contratual, tendo em vista que estava em andamento novo processo licitatório “que de acordo

com todos os prazos e cursos processuais, leva de 6 meses a 1 ano para ser finalizado, este novo

aberto pela SUDIC desde 28/11/2017 e com último parecer da SAEB em 09/10/2018”. Saliente-se

que a própria Auditada havia afirmado que se tratava de aditivo de natureza temporária.

Não obstante o processo licitatório já estivesse em seu estágio conclusivo, a entidade

prorrogou o Contrato até 17/10/2019, o que revela grave falha de planejamento que representou,

como bem aponta a Unidade Técnica, burla ao processo licitatório, uma vez que a prorrogação

se deu sem qualquer justificativa razoável, diante da ausência de emergencialidade.

f)  Irregularidades  relativas  à  contratação  da  FLEM  –  Contrato  n.  12/2018 (Item

5.4.2.5 do Relatório de Auditoria).

A Unidade Técnica informa que a SUDIC celebrou, em 25/05/2018, com a Fundação Luís

Eduardo  Magalhães  (FLEM),  o  Contrato  n.  012/2018,  mediante  a Dispensa  de  Licitação  n.

001/2018, fundamentada no art.  59,  XII,  da Lei n.  9.433/2005,  para  a “prestação de serviços

especializados de apoio à gestão e execução de administração comercial e operacional para

implementação da Central de Abastecimento (CEASA-CIA) e Mercados Varejistas (Ogunjá,

Paripe, Sete Portas) visando atender às necessidades da Superintendência de Desenvolvimento

Industrial  e  Comercial  — Sudic,  decorrentes  da  assunção  das  atividades  desenvolvidas  nos

referidos equipamentos”, no total de R$1.100.793,00 (um milhão, cem mil, setecentos e noventa e

três reais) e com vigência até 25/12/2018.
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A 2ª  CCE declara,  ainda,  que  não pôde verificar  se  houve a  devida cotação de

preços para justificar o valor ajustado, bem como não identificou o devido detalhamento do

preço, o que constitui indício de violação ao princípio da transparência.

Sabe-se que a realização de cotação de preços consiste em instrumento essencial para a

verificação da compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado, em observância

ao princípio da economicidade, e que a contratação via dispensa não desobriga a realização da

competente  cotação, com o fito  de  apurar  o  valor  de mercado do serviço.  Nas hipóteses de

inviabilidade de obtenção de três cotações,  é imprescindível a devida motivação, sob pena de

considerar-se irregular o preço avençado. 

Neste  sentido,  quanto  à imprescindibilidade  da  cotação  de  preços  em  contratações

diretas, o Tribunal de Contas da União – TCU assim decidiu:

REPRESENTAÇÃO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES

DA EMPRESA COBRA PELO BANCO DO BRASIL MEDIANTE DISPENSA DE

LICITAÇÃO.  DETERMINAÇÕES.  REALIZAÇÃO  DE  PESQUISA  PRÉVIA  DE

PREÇOS.  VEDAÇÃO  DE  SUBCONTRATAÇÃO.  OBRIGATORIEDADE  DE

PARCELAMENTO  QUANDO  VIÁVEL.  PEDIDO  DE  REEXAME.

CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL 

9.3.1.2.  o preço a ser pago deve ser compatível  com aquele praticado no

mercado,  situação  essa  a  ser  comprovada  pelo  Banco  do  Brasil  S/A

mediante a juntada da documentação pertinente nos respectivos processos

de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas do

ramo,  pesquisa  de  preços  praticados  no  âmbito  de  outros  órgãos  e

entidades  da  Administração  Pública  ou  justificativa  circunstanciada  caso

não seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo constar

do  respectivo  processo  a  documentação  comprobatória  pertinente  aos

levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado;

(…)

9.3.2. quando da contratação direta de bens e serviços e da estimativa de custos

que antecederem os processos licitatórios, observe o disposto nos arts. 7º, § 2º,

inciso II, e 40, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, realizando pesquisa de preços e

elaborando  orçamento  detalhado  em  planilhas  para  os  bens/serviços  a

serem  adquiridos,  contendo  o  mínimo  de  três  cotações  de  fornecedores

distintos ou justificativa circunstanciada caso não seja possível obter esse

número de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a
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documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que

fundamentaram o preço estimado;

(Acórdão n. 522/2014, Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, DJ 12/03/2014)

11.  Deflui  da  jurisprudência  assente  nesta  Corte  de  Contas,  a  exemplo  dos

acórdãos da 2ª Câmara 3.349, 5.323, 8.197, 9.139 e 9.916, todos de 2011, que o

montante  fixado  no  plano  de  trabalho  aprovado  pelo  órgão  concedente  serve

apenas para definição de valor a ser repassado ao futuro convenente,  não se

prestando a substituir a devida pesquisa de preço prevista na lei de licitações.

12. Assim, não há como acatar o argumento de que o superfaturamento apontado

nestes autos estaria afastado pela similitude do valor adquirido com o respectivo

plano de trabalho do convênio.

13.  Diferentemente  do  alegado  pelo  recorrente,  a  consulta  dos  preços

correntes no mercado, quer nas hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade

de  licitação,  é  imposição  legal constante  dos  arts.  26,  parágrafo  único,

incisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993.

14.  A  prévia  pesquisa  de  preços  de  mercado  confere  à  administração

contratante  parâmetros  objetivos  para  avaliar  a  adequabilidade  do  preço

ofertado  na  licitação,  daí  sua  importância,  tanto  maior  quanto  menor  for  a

competição proporcionada pela modalidade de licitação escolhida. (Grifou-se)

(Acórdão n. 1.422/2014, Segunda Câmara, Rel. Min. Ana Arraes, DJ 08/04/2014)

Os dispositivos mencionados no excerto acima transcrito encontram previsão semelhante

na Lei baiana de Licitações – art. 65, § 3º, VIII e art. 78 da Lei n. 9.433/2005.

A única maneira de obtenção fidedigna do valor de referência praticado no mercado é a

realização de coleta de preços razoável e apropriada, sempre com o intuito de evitar quaisquer

prejuízos ao erário decorrentes de superfaturamento. De acordo com o Tribunal de Contas da

União - TCU,

Este número de "três pesquisas",  embora não assegure uma amostragem não

viesada, é considerado um mínimo de informação da qual o gestor deve dispor

para  que  sua decisão não seja  considerada  completamente sem fundamento,

baseada apenas em opiniões pessoais, o que não é admitido pelo ordenamento

jurídico. 

(Acórdão n. 1.422/2014, Segunda Câmara, Rel. Min. Ana Arraes, DJ 08/04/2014)
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Resta  evidenciado,  portanto,  que  não  foram  observados os  requisitos mínimos

indispensáveis a uma pesquisa de preços legítima, merecendo, por conseguinte, ser questionado

o valor avençado para o Contrato n. 12/2018 (R$1.100.793,00).

Quanto ao detalhamento de preços,  a legislação estadual é peremptória ao estabelecer

que nenhum serviço será licitado ou contratado sem que seja possível estimar o correspondente

orçamento de forma detalhada,  inclusive, com a  discriminação da composição de seus custos

unitários:

Lei Estadual n. 9.433/05:

Art.  11  -  Nenhuma  obra  ou  serviço  será  licitado  ou  contratado,  sob  pena  de

nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, sem que se atenda

aos seguintes requisitos:

(...)

V - estimativa do orçamento do empreendimento, detalhado em planilhas que

expressem  a  composição  de  seus  custos  unitários,  disponíveis  para

consulta de qualquer cidadão

Art.  65 -  A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal

fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa  oficial,  com

exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei.

(...)

§ 3º  -  O processo de dispensa e de inexigibilidade  será instruído,  no que

couber, com os seguintes elementos:

(...)

VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da

consulta aos preços de mercado. (grifos nossos)

A referida irregularidade compromete a análise  da adequação dos custos unitários que

compõem  o  serviço  contratado, inviabilizando,  por  consequência,  o  próprio  exame  da

economicidade da contratação levada a cabo pela Administração.

Quanto  ao  mérito  da  contratação, a  Auditoria  afirma  que,  ao  analisar  processos de

pagamento,  verificou  que  a  FLEM não  realiza  apenas  assessoramento,  treinamento  e  outras

atividades correlatas às suas funções estatutárias, mas assumiu papel de recrutadora de mão

de obra.
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Observe-se  que  o artigo  trazido  pela  Autarquia para fundamentar a  celebração  do

Contrato por Dispensa de Licitação prescreve:

Art. 59 – É dispensável a licitação: 

(...) XII  –  na  contratação  de  instituição  brasileira,  que  detenha  inquestionável

reputação ético-profissional  e  não tenha fins lucrativos,  incumbida regimental  ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, desde

que presente a relação entre o objeto do Contrato e a finalidade precípua da

instituição,  inadmitindo  o  trespasse  da  execução  do  objeto  contratual  a

terceiros; (Grifou-se)

Importante consignar que não consta do Estatuto da FLEM previsão para o fornecimento

de mão de obra ao Poder Público, o que torna ilegal a contratação com base no art.  59, XII,

suprarreferido, já que a entidade não possui tal atividade entre suas finalidades precípuas.

O aludido artigo que autoriza a dispensa de licitação nas contratações com instituições

sem fins lucrativos,  incumbidas regimental  ou estatutariamente da pesquisa,  do ensino ou do

desenvolvimento  institucional,  somente se aplica aos casos em que o objeto do contrato

guarda total relação com a finalidade precípua da entidade com a qual o Poder Público

pretende contratar.

Em importante reflexão sobre o tema, o Marçal Justen Filho leciona: 

Mas,  ainda  quando  se  configure  uma  atividade  que  se  enquadre  nos  aludidos

conceitos,  é imperioso que o objeto  específico  da contratação se traduza numa

atividade específica da instituição contratada (...).

Logo,  uma  instituição  voltada  ao  “desenvolvimento  institucional”  apenas

poderá ser contratada, sem licitação, para atividade que se configure como

desenvolvimento  institucional.  Mais  ainda,  será  imperioso  verificar  se  a

finalidade  e  o  objetivo  de  desenvolvimento  institucional  buscados  pela

Administração se enquadram na específica atuação desempenhada por dita

instituição.

Assim, tem-se de discordar com as práticas de contratação direta de sindicatos de

trabalhadores para promover atividades de educação de adultos. Há fundações de

pesquisa e de estudos que são contratadas para a  realização de concursos ou

testes  seletivos.  Em todos esses  casos,  é imperioso examinar  se  a  natureza

específica das atividades a que se volta a entidade abrange a atividade que é

objeto  da  contratação.  Se  não  abranger,  não  se  poderá  promover  a

contratação com base no inciso XIII. (grifos nossos)
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Assim,  depreende-se  que  o  fundamento  utilizado  para  a  contratação  por  meio  de

dispensa de licitação não  é  juridicamente  válido, tendo ocorrido, na prática,  burla ao dever de

licitar. Neste aspecto, eis o teor do Enunciado 250 do Tribunal de Contas da União - TCU:

A contratação de instituição sem fins lucrativos,  com dispensa de licitação,  com

fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas hipóteses

em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo,  a natureza da

instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com

os preços de mercado.

Nesta  linha  de intelecção,  o Tribunal  de  Contas  da  União –  TCU,  em jurisprudência

consolidada, posiciona-se:

TCU – A dispensa de licitação com base no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 para

contratar instituição que utiliza profissionais não integrantes do seu quadro

funcional para a execução do objeto contratual configura burla à licitação

(...) Nesse sentido, anotou que o contrato e a proposta da UERJ ‘permitem concluir

que  alguns  serviços contratados consistiam,  na  verdade,  em mão de  obra

terceirizada, atividade que não se inclui entre as exceções à obrigatoriedade

de licitar previstas no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93’. Ademais, restara evidenciado

nos autos que  a UERJ não detinha capacidade de executar, com sua própria

estrutura  e  de  acordo  com  suas  competências,  o  objeto  do  contrato,

requisitos da dispensa de licitação com fulcro no citado dispositivo, conforme

pacífica jurisprudência da Corte de Contas.  Nesse sentido,  o relator anotou que

‘como o art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 requer contratada dotada de inquestionável

reputação ético-profissional, são as suas características próprias que fundamentam

a escolha da Administração, não se admitindo atuação como mera intermediária na

prestação dos serviços contratados’. E que ‘na hipótese de serviços realizados por

profissionais  não  integrantes  do  quadro  funcional  da  instituição  dotada  de

inquestionável  reputação  ético-profissional,  como  no  caso  sob  exame,  deixa  de

haver justo motivo para a dispensa de licitação com fulcro no art. 24, XIII, haja vista

que esses serviços podem ser executados por entidades que atuam no ramo de

atividade,  as  quais  também  podem  captar  esses  profissionais’.  Em  tais

circunstâncias,  concluiu  o  relator,  ‘a  dispensa  de  licitação  para  contratar

intermediadora  de  serviços  representa  burla  à  licitação  e  concessão  de

privilégio indevido a uma instituição que, embora sem fins lucrativos, está

explorando atividade de natureza econômica’. Enfrentados esse e outros pontos
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arrolados  no  recurso,  o  Plenário  manteve  os  exatos  termos  da  deliberação

questionada. (Grifou-se)

(Acórdão  344/2014-Plenário,  TC  022.849/2006-0,  relator  Min. Walton  Alencar

Rodrigues, DJ 19.2.2014).

Destarte, restou evidenciado que o objeto do Contrato n. 012/2018 firmado com a FLEM

não se relaciona com as suas finalidades institucionais, não tendo sido comprovado o nexo efetivo

entre o dispositivo legal utilizado para fundamentar a dispensa de licitação (art. 59, XII), a natureza

da instituição e o objeto contratado, caracterizando violação à legislação de regência; que a FLEM

atuou como intermediadora de mão de obra,  já que não possui capacidade estrutural  nem

expertise  para  atuação  na área  do  objeto  contratual,  sendo  que a  maior parte  do  preço  da

contratação efetivamente remunerou a terceirização de serviços extras, para os quais a FLEM não

detém capacidade técnica  para prestar  diretamente,  o que é vedado pelo  art.  59,  XII,  da Lei

Estadual n. 9.433/2005 e pelo art. 24, XIII, da Lei Federal 8.666/93, e que não foi comprovada a

compatibilidade do preço contratado com os preços praticados no mercado.

g)  Divergências  entre  demonstrativos  de  receitas (Item 5.5.1 do  Relatório  de

Auditoria).

A Tabela 11 do Relatório de Auditoria mostra que, enquanto o Demonstrativo de Receitas

da SUDIC indica um valor  de R$6.075.270,67  (seis  milhões,  setenta e cinco mil,  duzentos e

setenta reais e sessenta e sete centavos), o Demonstrativo de Receitas do FIPLAN contabiliza

R$21.740.973,26  (vinte e um milhões, setecentos e quarenta mil, novecentos e setenta e três

reais e vinte e seis centavos), o que representa uma diferença significativa de R$15.665.702,59

(quinze milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e dois reais e cinquenta e nove

centavos).

Mais  uma  vez,  constata-se  a  falha  dos  sistemas  utilizados  e o descumprimento  das

normas  que  regem  o  controle  patrimonial,  em  decorrência  da  negligência  com  a  guarda  e

administração dos bens públicos.

h) Fragilidade no controle das receitas decorrentes das concessões remuneradas

de  uso. Ausência  de  controle  das  receitas  decorrentes  dos  contratos  de  permissão

remunerada de uso atinentes aos mercados da Ceasa. Fragilidade no controle das receitas

decorrentes  das  alienações de  imóveis   (Itens 5.5.2.1, 5.5.2.3  e  5.5.3.2  do  Relatório  de

Auditoria).
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De acordo com a  Auditoria,  durante a análise do demonstrativo “Controle de Receita

Patrimonial – Aluguéis”, foram identificadas  situações de ausência de pagamentos, total ou

parcial, dos contratos de concessão remunerada,  além da falta de cobrança de multas e

juros pelos atrasos no pagamento (Item 5.5.2.1 do Relatório de Auditoria).

A Auditoria consolidou as informações prestadas pelo gestor acerca do ponto levantado,

referentes ao período auditado (Quadro 02 do Relatório de Auditoria),  revelando a existência de

débitos expressivos decorrentes de inadimplementos de contratos de concessão remunerada de

uso firmadas entre a SUDIC e diversas empresas. 

Nesta planilha, é possível verificar a ocorrência de situações alarmantes, a exemplo do

Contrato n. 51/2008, firmado entre a SUDIC e a LAMM Agropecuária, com valor mensal de R$

8.000,00 (oito mil reais),  em que  não houve o pagamento de nenhuma das parcelas ajustadas,

perfazendo um total de 119 (cento e dezenove) meses de atraso nos pagamentos e um débito de

R$ 952.000,00 (novecentos e cinquenta e dois mil reais). 

Como pontuado pela  Auditoria em seu  Relatório,  a situação “vem sendo apontada por

auditorias  anteriores  deste  Tribunal,  sem que providências efetivas fossem adotadas pela

administração  da  Sudic  no  sentido  de  saná-las”,  o  que  revela  a  negligência  da  entidade

Auditada,  a ser  considerada por  esta  Corte de Contas  quando da apreciação das contas  do

exercício ora auditado.

Tal  fato  demonstra,  ainda, o  total  descontrole  da  SUDIC no  que  se  refere  à

tempestividade  para  a  adoção  de  medidas  aptas  a  sanar  as  inadimplências  contratuais,

descumprindo os prazos previstos nos §§ 4º e 5º da Cláusula Quarta dos Contratos, o que vem

causando  sérios  prejuízos  à  Autarquia.  Além  disso,  tais  medidas  violam  os  princípios  da

legalidade, moralidade e eficiência, previstos no art. 37, caput da CF/88, bem como  o  da

vinculação  ao  instrumento  contratual,  previsto  nos  art.  3º  das  Leis  n.  8.666/1993  e

9.4333/2005.

A falta de empenho da SUDIC na cobrança das receitas devidas denotam a negligência

dos gestores responsáveis em relação ao acautelamento dos recursos públicos que lhe

cabem gerir, faltando, por conseguinte, com o dever fundamental à boa administração. 

Foi,  também,  identificada  a  falta  de  controle  sobre  as  receitas  oriundas  dos

permissionários  de  uso  dos  mercados  da  Ceasa  (Item  5.5.2.3 do  Relatório  de  Auditoria).  O

Decreto n. 16.382/2015 determina, em seu art. 1º, que os bens imóveis destinados às operações
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das Centrais de Abastecimento – CEASAS, antes sob gestão da Empresa Baiana de Alimentos

S/A - EBAL, passariam a ser administrados pela SUDIC. A Unidade Técnica, no entanto, constatou

que  a  EBAL “permaneceu  realizando  os  depósitos  em uma  conta  própria,  criada  para

receber os aluguéis dos boxes das Ceasas, enquanto que a Sudic ficou responsável por emitir

as  guias  de  receitas  referentes  aos  valores  depositados”,  restando  evidenciado  que  a

Superintendência  não  detém  o  devido  controle  sobre  as  receitas  provenientes  destes

contratos de permissão.

Irregularidade  semelhante  foi  detectada  durante  a  análise  do  controle  das  receitas

decorrentes das alienações dos imóveis da Autarquia (Item 5.5.3.2 do Relatório de Auditoria).

Os achados auditoriais  demonstram,  ainda, a  deficiência  da  SUDIC  no  que  toca à

arrecadação e gerência de suas receitas. 

Diante  de  uma realidade  de  escassez  de  recursos  públicos  para  o  atendimento  das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por conta de

falhas de planejamento, deixe de cobrar valores referentes a receitas que lhe são devidas ou não

exerça, com a devida diligência, a fiscalização sobre estas receitas.

i)  Realização  de  concessões  remuneradas  de  uso  mediante  inexigibilidade  de

licitação (Item 5.5.2.2 do Relatório de Auditoria).

A Auditoria constatou que a SUDIC celebrou contratos de concessão remunerada de uso,

utilizando como fundamento legal o art. 60, caput, da Lei Estadual n. 9.433/2005, sem que tenha

comprovado a inviabilidade de competição  e a divulgação do procedimento na imprensa

oficial e em jornal de grande circulação, em violação ao quanto disposto no art. 2º, II, da Lei

Federal 8.987/1995. Observe-se que esta irregularidade é recorrente no âmbito da SUDIC, o que

recrudesce o juízo de desvalor a ser conferido por este Tribunal, haja vista restar evidenciada a

negligência do gestor da entidade auditada em deflagrar o devido procedimento licitatório com

vistas à formalização dos termos de concessão remunerada de uso de bem público.

O gestor informa, às fls. de Ref.2184565, que “o assunto foi tratado na Lei n. 14.021, de

01  de  novembro  de  2018,  que  'dispõe  sobre  a  destinação  de  imóveis  pertencentes  ou

administrados pela Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial - SUDIC, com a

finalidade  de  viabilizar  empreendimentos  industriais,  comerciais  e  de  serviços,  e  dá  outras

providências”, e que esta norma carece de efetividade por ainda não estar regulamentada. 
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Tal justificativa somente corrobora a análise da 2ª CCE pela irregularidade dos contratos

de concessão de uso de bem público sem submissão ao devido procedimento licitatório, haja vista

que, quando ainda inexistente Lei Estadual ou enquanto esta carecer de regulamentação, deve

ser aplicada  a  Lei  Federal  n.  8.987/1995,  não  podendo,  também,  a  aludida  norma  estadual

afastar-se do dever de licitar insculpido no art.  37, XXI,  da Constituição Federal,  sob pena de

inconstitucionalidade.

É cediço que a não realização de licitação configura exceção,  motivo pelo qual deve

seguir estritamente as situações – excepcionais – autorizadas em  Lei.  A Lei  n.  9.433/05,  que

dispõe  sobre  licitações  e  contratos  no  Estado  da  Bahia,  seguindo  a  Lei  8.666/93,  elencou

situações autorizativas da contratação direta, nos arts. 59 (hipóteses de dispensa de licitação) e

art. 60 (hipóteses de inexigibilidade de licitação). Não é suficiente, no entanto, invocar o comando

legal pretendido sem que haja prova de que a licitação, no caso concreto, era inviável e que se

propiciou a máxima competitividade aos potenciais interessados.

Neste sentido,  Edite Mesquita Hupsel e Leyla Bianca Correia Lima da Costa6 (2006, p.

151), em sua doutrina, asseveram: 

As  exceções,  para  se  compatibilizarem  com  a  Constituição,  têm  que  ser

justificadas  pela  necessidade  da  Administração,  pelo  interesse  público  ou  pela

impossibilidade de competição pelos interessados. Fala-se, então, em dispensa e

em inexigibilidade, como exceções ao princípio da generalidade da licitação.

No  caso  dos  autos,  a  SUDIC  contratou  diretamente,  por inexigibilidade,  após

procedimento simplificado, no qual não restou comprovada ampla divulgação destinada à seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração, em violação ao art. 37, XXI, da CF e art. 2º, II,

da Lei Federal n. 8.987/1995.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente  Auditoria ao processo de  Prestação de  Contas anuais da

Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial - SUDIC, referente ao exercício de

2018,  pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar  os aspectos  orçamentário,

financeiro  e patrimonial  da  entidade auditada,  bem como para  que  acompanhe as medidas

6 HUPSEL, Edite Mesquita; COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 
do Estado da Bahia: Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005. Belo Horizonte: Fórum, 2006.
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adotadas pela Autarquia para corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no

presente Parecer;

b) para que seja determinado à Coordenadoria de Controle Externo competente para que

apure se foi celebrado novo contrato com o mesmo objeto  do Contrato n. 051/2013, celebrado

com a GEOHIDRO, tendo em vista tratar-se de terceirização ilícita;

c) para que  seja  acompanhada por esta Corte de Contas a instalação e utilização do

Sistema Informatizado para Controle dos Bens Imóveis – SIMOV, no âmbito da Superintendência,

de forma a aferir a sua adequação para a solução de falha de contabilização dos bens imóveis da

Unidade;

d) pela expedição de determinações ao atual gestor da SUDIC, para que:

• saneie  as  incompatibilidades observadas  nas  conciliações  bancárias  e  nos

sistemas  contábeis  da  SUDIC,  em  conformidade  com  os  princípios  de

contabilidade,  de  forma  a  garantir que  a  contabilização  do  patrimônio  da

entidade esteja fidedigna com a realidade;

• evite o  pagamento  de  despesas  no  elemento  92  –  Despesas  de  Exercícios

Anteriores (DEA),  sem que estejam presentes os seus requisitos, haja vista  a

sua excepcionalidade;

• proceda  à  regular  indicação de  fiscal  para  os  contratos  que  celebrar,  dando

pleno cumprimento ao seu poder-dever  de realizar  a  devida fiscalização dos

contratos administrativos;

• atue com maior diligência no tocante aos seus procedimentos licitatórios e às

suas contratações, de forma a evitar burla à licitação em decorrência da falta de

planejamento adequado;

• observe  a  obrigatoriedade  de  realizar  cotação  de  preços,  inclusive,  nas

contratações diretas, e o dever de detalhar os preços, em conformidade com o

disposto  no  art.  11,  V,  e  no  art.  65,  §  3º,  VIII,  ambos  da Lei  Estadual n.

9.433/2005;

• se abstenha de prorrogar o Contrato n. 012/2018, celebrado com a Fundação
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Luís  Eduardo  Magalhães  –  FLEM,  e  de  firmar  novo  contrato  com objeto

semelhante com a mesma entidade, tendo em vista a ilegalidade da contratação,

de  acordo  com  o  disposto  no  art.  59,  XII  da  Lei  n.  9.433/2005  e  com

jurisprudência do TCU;

• imprima maior controle no que se refere à administração e gerências das suas

receitas,  atentando-se  para  o  dever  de  bem  administrar,  controlar,  gerir  e

preservar os bens e valores públicos que lhes são confiados;

• evite a repetição destas e das demais irregularidades descritas no Relatório de

Auditoria nos exercícios subsequentes.

e) para que cópia dos autos  seja  encaminhada ao Ministério Público Estadual,  em

razão da existência de indícios de improbidade administrativa e de ato antieconômico praticado

pelo gestor da SUDIC (Item 5.4.2.2 do Relatório de Auditoria).

É o parecer.

Salvador, 06 de maio de 2019.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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